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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
Avenida Nilo Peçanha, nº 620 - Bairro Petrópolis

Natal-RN, CEP 59012-300
- h�p://huol.ebserh.gov.br

  

Contrato - SEI nº 14/2020 - TORO COMERCIO/2020

Processo nº 23526.020235/2019-11

  

Unidade Gestora: [Setor de Infraestrutura Hospitalar]

  

CONTRATO N° 14/2020 DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – EBSERH, FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES - HUOL E A EMPRESA TORO
COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS, ÁUDIO, VÍDEO E INFORMATICA EIRELI, NOS TERMOS DA LICITAÇÃO
ELETRÔNICA N° 48/2019, PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

CONTRATANTE: A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES, empresa pública com
personalidade jurídica de direito privado vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ sob o n.º 15.126.437/0007-39, situada na Av. Nilo Peçanha,
620, Petrópolis, CEP 59012-300, Natal/RN, neste ato representada pelo seu Superintendente Stenio Gomes da Silveira, brasileiro, portador do RG nº 164371
SSP/PB e CPF nº 074.141.294-20, nomeado pela Portaria Nº 81, de 23/01/2015, publicada no Diário Oficial da União nº 18, de 27/01/2015, e por sua
Gerente Administra�va, Francisca Zilmar de Oliveira Fernandes, brasileira, portadora do RG nº 515519 ITEP/RN e CPF nº 297.555.814-72, nomeada pela
Portaria 118, de 25/10/2013, publicada no Bole�m de Serviço da EBSERH nº 11/2013 no dia 28/10/2013, no uso das atribuições conferidas pela Portaria-SEI
nº 08, de 09 de janeiro de 2019.

CONTRATADA: TORO COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS, ÁUDIO, VÍDEO E INFORMATICA EIRELI., inscrita no CNPJ nº 35.527.128/0001-92, estabelecida à
Av.  CSC 10, Lote 02, loja 02 e 03, Subsolo 01, Tagua�nga Sul, Brasília/ DF, CEP:72.016-105, telefone: (61) 99866-5018, e-mail: toroatacadista@gmail.com,
neste ato representado por seu presidente, o Sr. Marcelo Marques Mendonça, brasileiro,empresário, solteiro, portador da carteira de iden�dade n°
2.753.901 SSP/DF, inscrito no C.P.F. sob o nº 037.316.621-40.

Licitação Eletrônica no 48/2019, Processo Administra�vo no 23526.020235/2019-11, em conformidade as disposições estabelecidas pelo Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, pelo Decreto nº 8.945, de 27
de dezembro de 2016, pelo Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, pela Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, pela Instrução
Norma�va nº 04, de 11 de setembro de 2014, pela Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 02, de 16 de Setembro de 2009, pela Instrução Norma�va
SLTI/MPOG nº 01, de 19 de Janeiro de 2010, pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
e demais legislações  correlatas, cuja minuta foi devidamente analisada pelo Setor Jurídico desta filial, mediante as cláusulas e condições a seguir transcritas:

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1– Aquisição de equipamentos diversos, de comunicação, domés�cos, vídeo e máquinas para oficina, por um período de 12 (doze) meses, conforme
descrito no edital e seus anexos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

2.1 – São obrigações da Contratante: 

2.1.1 – Emi�r e enviar, na forma prevista na Ata de Registro de Preços, a nota de empenho a crédito da Contratada no valor total correspondente ao objeto
solicitado;

2.1.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

2.1.3 – Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, na
proposta e na amostra, se for o caso, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

2.1.4 – Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído,
reparado ou corrigido;

2.1.5 – A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 – A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

3.1.1 – Realizar acesso diário ao e-mail da empresa, informado no Sistema Integrado de Cadastramento de Fornecedores do Governo Federal (SICAF), e
confirmar, quando da abertura das mensagens eletrônicas, o recebimento das notas de empenho enviadas, ou de qualquer outra informação con�da no e-
mail;

3.1.2 – Manter durante a vigência da contratação todas as condições de habilitação exigidas no Instrumento convocatório;

3.1.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, da Lei nº 8.078/1990. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
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4.1 – O licitante deverá prever em sua proposta a concessão da garan�a legal mínima de 90 (noventa) dias a contar da efe�va entrega, nos termos do art. 26,
II, c/c § 1º do Código de Defesa do Consumidor, e mais 275 (duzentos e setenta e cinco dias) dias de garan�a contratual, assegurando padrão de qualidade
adequado, segurança, durabilidade e desempenho do produto, conforme prá�ca de mercado para os equipamentos a serem adquiridos.. 

4.1.1 – A garan�a estabelecida no item anterior será iniciada após o recebimento defini�vo do objeto, contra defeitos de fabricação ou montagem e
apresentação de qualidade inadequada, incluindo a reposição de toda e qualquer peça, componentes ou até a subs�tuição do objeto.

4.1.2 – A garan�a ocorrerá sem nenhum ônus para a Contratante, inclusive quando for necessário o transporte, por correio ou transportadora, dos bens ou
ainda o translado e a estada de técnicos da Contratada ou qualquer �po de serviço necessário para o cumprimento da garan�a.

4.1.3 – O prazo para conclusão do atendimento de chamados, assistência técnica para correção de defeitos, incluindo subs�tuição de qualquer item
defeituoso será de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da comunicação expedida pela Contratante.

4.1.4 – A garan�a deverá ser prestada na sede da Contratante, local onde o objeto foi montado, em dia ú�l, no horário das 08:00 às 17:00 horas.

4.2 – Na hipótese de vício oculto, o prazo descrito acima se iniciará apenas da evidência do defeito. 

4.3 – O objeto deverá ser entregue acompanhado de termo de garan�a ou equivalente padronizado que esclareça de maneira adequada em que consiste a
mesma garan�a, bem como a forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercitada, devendo ser-lhe entregue, devidamente preenchido pela Contratada, no
ato do fornecimento, acompanhado de manual de instrução, de instalação, quando couber, e uso do produto em linguagem didá�ca, com ilustrações.

5.  CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

5.1 - À Contratante é reservado o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o objeto. 

5.2 - O descumprimento do previsto no Edital e seus anexos por parte da Contratada ensejará a abertura de processo administra�vo para apuração de
responsabilidades.

5.3 - O processo administra�vo para apuração de responsabilidades será instaurado pela área demandante da Contratante, que no�ficará a Contratada, na
forma prevista na Ata de Registro de Preços/Contrato, para dentro de 10 (dez) dias úteis, apresentar defesa. 

5.4 - A no�ficação conterá a sua finalidade, a indicação do descumprimento contratual, o prazo de regularização e de defesa, e a possível consequência,
conforme as sanções administra�vas previstas neste termo. 

5.5 - A unidade responsável conduzirá a apuração, podendo realizar a produção de prova e expedir novas no�ficações, se julgar necessário.

5.6 - Concluída a apuração, a unidade responsável deverá elaborar relatório conclusivo opina�vo com proposta fundamentada de decisão, submetendo-o ao
setor competente. 

5.7 - A autoridade competente decidirá a respeito da aplicação de penalidades e/ou acolhimento das jus�fica�vas apresentadas pela Contratada. 

5.8 - A Contratada será no�ficada, na forma prevista na Ata de Registro de Preços/Contrato, a respeito da decisão, podendo dela recorrer, no prazo de 10
(dez) dias úteis. 

5.9 - Recebido o recurso, a autoridade competente poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-la à autoridade superior. 

5.10 - O recurso não terá efeito suspensivo.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO, DA ACEITAÇÃO OU RECUSA DO OBJETO CONTRATADO

6.1 - As condições da entrega, aceitação e recebimento encontram-se definidas no Item 09 (DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA,
MONTAGEM/INSTALAÇÃO, ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO) e demais itens do Termo de Referência (Anexo III), a qual é parte integrante do edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1 - As condições e forma de pagamento encontram-se definidas no Item 12 (DO PAGAMENTO) do Termo de Referência (Anexo III), a qual é parte
integrante do edital.

7.2 - Pela aquisição dos materiais, objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 87.260,00 (oitenta e sete mil
duzentos e sessenta reais) , de acordo com o fornecimento efe�vamente realizado.

7.3-O valor citado no subitem anterior representa es�ma�va para o fornecimento da totalidade dos itens, o que não obriga a administração requisitá-los
parcial ou integralmente.

8.   CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1 - Durante a vigência desse instrumento, os preços registrados, poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao HUOL promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições con�das
no inciso VI do art. 81 da Lei nº 13.303/2016 e nos arts. 17 ao 21 do Decreto n. º 7.892, de 2013.

8.2 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no inciso VI do art. 81 da Lei nº 13.303/2016, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar o item da Ata de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório.

9. CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA

9.1 – A vigência do contrato, rela�va à execução do objeto licitado, é de 12 (doze) meses, início na data de 11/03/2020  e encerramento em  11/03/2021.

9.2 – Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, nos termos dos §§ 1º e 2º, do art. 94, do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada, sem jus�ficava aceita pela Administração, resguardados os
procedimentos legais per�nentes, poderá acarretar, isolada ou cumula�vamente, na aplicação das seguintes sanções:

10.1.1 – Advertência;
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10.1.2 – Multa;

10.1.3 – Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

10.2 – Será emi�da Guia de Recolhimento da União (GRU) para pagamento da multa devida pela contratada.

10.3 – Para dosimetria das sanções, quando couber, será observada a gravidade do fato, os antecedentes e a capacidade econômica do infrator.

10.4 – O rol de fatos geradores das sanções previstas neste Termo de Referência é exemplifica�vo, não esgotando todas as hipóteses legais.

10.5 – A aplicação das sanções previstas no Edital e anexos não ilide a aplicação das demais sanções administra�vas, cíveis e penais previstas em legislação
específica, e não exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado.

10.6 – A sanção de advertência será aplicada nas seguintes situações: 

10.6.1 – Atraso na entrega de até 10 (dez) dias úteis, desde que não reincidente;

10.6.2 – Outros descumprimentos de baixa lesividade aos termos do Edital e anexos; 

10.7 – A sanção de multa poderá ser compensatória e moratória, inclusive de maneira acumulada, desde que haja enquadramento nos fatos geradores
previstos no quadro abaixo, nos percentuais e base de cálculo respec�vos:

FATO GERADOR ESPÉCIE DE
MULTA

PERCENTUAL BASE PARA CÁLCULO
DA MULTA

1. Atraso na Entrega Multa moratória

0,5% (zero vírgula cinco por cento)
por dia ú�l de atraso, cobrada em
dobro a par�r do 31º (trigésimo
primeiro) dia ú�l de
atraso excedente até o limite de
30%.

Valor da parte inadimplente
da nota de empenho

2. Não man�ver a proposta ou deixar de
entregar documentação exigida para o
certame

Multa
compensatória 10% Valor da proposta

3. Convocado dentro do prazo de validade da
sua proposta, não assinar a Ata de Registro
de Preços/Contrato

Multa
compensatória 15% Valor da proposta

4. Inexecução do objeto
Multa
compensatória

Inexecução Parcial: 10% (dez por
cento);

Inexecução Total: 20% (vinte por
cento).

Valor da parte inadimplente
da nota de empenho

10.8 – A pena de Advertência prevista na hipótese de atraso na entrega de até 10 (dez) dias úteis, desde que não reincidente, será subs�tu�va à pena de
multa moratória. 

10.9 – Se a multa por atraso na entrega alcançar o seu limite e a mora não se cessar, o item da Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada.

10.10 – Caso a multa não cubra os prejuízos causados pela Contratada, a Contratante pode exigir indenização suplementar, valendo a multa como mínimo de
indenização, na forma do preceituado no parágrafo único do ar�go 416 do Código Civil Brasileiro.

10.11 – Quando o ato do Contratado implicar em suspensão de a�vidade assistencial ou compra emergencial, as multas aplicáveis para o atraso na entrega
incidirão sobre o valor total da nota de empenho, sem prejuízo da aplicação das sanções de suspensão temporária de par�cipação em licitação e
impedimento de contratar.

10.12 – As sanções de suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh terão como parâmetro as seguintes
hipóteses:

FATO GERADOR PENA

Atraso na Entrega superior a 45 (quarenta e cinco)
dias úteis ou que implicar em suspensão de a�vidade
assistencial ou compra emergencial.

Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de
contratar com a Ebserh pelo período de até 3 (três) meses.

Inexecução total do objeto Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de
contratar com a Ebserh pelo período de até 24 (vinte e quatro) meses.

Não celebrar o Contrato ou a Ata de Registro de
Preços

Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de
contratar com a Ebserh pelo período de 12 (doze) meses.

Apresentação de documentação falsa Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de
contratar com a Ebserh pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.

Fraudar na execução contratual Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de
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contratar com a Ebserh pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.

Comportar-se de modo inidôneo Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de
contratar com a Ebserh pelo período de até 24 (vinte e quatro) meses.

10.13 – A sanção de suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh poderá também ser aplicada à Contratada
ou ao profissional que:

10.13.1 – Tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

10.13.2 – Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

10.13.3 – Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos pra�cados.

10.14 – Na aplicação da sanção de suspensão de licitar e contratar com a Ebserh, quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o
enquadramento da conduta em fatos geradores dis�ntos, prevalecerá a pena mais grave.

10.15 – A Contratante deverá informar os dados rela�vos às sanções por ele aplicada à Contratada de forma a manter atualizado o Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) de que trata a Lei nº 12.846/13, bem como no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), sem
prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência, no Edital e no instrumento de Contrato e das demais cominações legais.

11.   CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

11.1 - A rescisão do presente contrato se dará:

a) De forma unilateral, assegurada a prévia defesa;

b) Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE e para a CONTRATADA; e

c) Por determinação judicial.

11.2 - Cons�tuem mo�vo para a rescisão unilateral do contrato:

a)  O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b)  A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

c) O descumprimento do disposto no inciso XXXIII do ar�go 7º da Cons�tuição Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
18 anos e qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a par�r de 14 anos;

d) A prá�ca de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013;

e) Inobservância da vedação ao nepo�smo;

f) Prá�ca de atos que prejudiquem ou comprometam a imagem ou reputação da CONTRATANTE, direta ou indiretamente.

11.2.1 - A rescisão decorrente dos mo�vos acima elencados será efe�vada após o regular processo administra�vo.

11.2.2 - Os efeitos da rescisão do contrato serão operados a par�r da comunicação escrita sobre o seu julgamento, preferencialmente por meio eletrônico,
ou, na impossibilidade de no�ficação do interessado, por meio de publicação oficial.

11.3 – Mediante análise e aprovação da CONTRATANTE, poderá haver a subs�tuição da CONTRATADA, em caso de fusão, cisão ou incorporação desta.

11.3.1 - Se admi�da, a nova CONTRATADA deverá apresentar os documentos de formalização da alteração empresarial; comprovar a manutenção das
condições de habilitação previstos na licitação e manter, durante toda a execução contratual, as condições originariamente pactuadas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO

12.1 - Quando da inexecução total do presente contrato, ficarão preservados todos os direitos da CONTRATANTE.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

13.1 - O presente contrato foi celebrado com fundamento nas disposições no Edital da Licitação Eletrônica nº 48/2019, conforme disposto nos art. 31 e 69,
inciso VIII, da Lei nº 13.303/2016.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

14.1 - Fica estabelecida a vinculação integral deste Contrato ao Edital e seus Anexos, conforme disposto nos art. 31 e 69, inciso VIII, da Lei nº 13.303/2016.

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DA COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

15.1 - Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a execução do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Edital desta licitação, conforme o Ar�go nº 69, IX, da Lei nº 13.303/2016.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA PUBLICAÇÃO

16.1 - Caberá à CONTRATANTE providenciar, às suas expensas, a publicação resumida do presente Contrato e seus aditamentos, na imprensa oficial e no
prazo legal.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

18.1 – São critérios de sustentabilidade adotados neste processo e que devem ser observados pela Contratada, quando couber, aqueles previstos na IN 01,
de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), bem como o que consta no art. 3º, II e VI que é complementado
pelo art. 4º do RLCE.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

21.1 - Fica eleito o foro da Jus�ça Federal de Primeira Instância - Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Norte, para nele dirimirem-se dúvidas e
solucionarem-se questões que não encontrem forma de resolução por acordo entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela CONTRATANTE, diante do
que dispõe o Art. 109, inciso I, da Cons�tuição Federal.

E por estarem assim, justas e acordadas, é lavrado o presente Termo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado
conforme, vai assinado pela parte contratante e pelas testemunhas abaixo.

 
 

Stenio Gomes da Silveira
Superintendente

 

 
Francisca Zilmar de Oliveira Fernandes

Gerente Administra�va

 
Elio José Silveira da Silva Barreto

Gerente de Atenção à Saúde -  em exercício
Testemunha

 

 
Irami Araújo Filho

Gerente de Ensino e Pesquisa -
Testemunha

 
 
 

[Assinado Eletronicamente]
TORO COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS, ÁUDIO, VÍDEO E INFORMATICA EIRELI.

Marcelo Marques Mendonça
 

ANEXO
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO VALOR QUANTIDADE
GLOBAL

TOTAL

16 TELEVISOR LCD LED FULL HD 55'' (OU SUPERIOR) - C/ FUNÇÃO SMART
TV

R$ 2.398,00 20 R$ 47.960,00

17 TELEVISOR LCD LED FULL HD 70'' (OU SUPERIOR) C/ FUNÇÃO SMART TV R$ 4.880,00 4 R$ 19.520,00

18 TELEVISOR, SMART TV LED 32" HD (COM CONVERSOR DIGITAL, HDMI,
USB, WI-FI 120HZ)

R$ 989,00 20 R$ 19.780,00

                                                                                                                  R$ 87.260,00
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Zilmar de Oliveira Fernandes, Gerente, em 11/03/2020, às 15:15, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Irami Araujo Filho, Gerente, em 11/03/2020, às 16:23, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Stenio Gomes da Silveira, Superintendente, em 11/03/2020, às 16:25, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elio Jose Silveira da Silva Barreto, Gerente, em 11/03/2020, às 18:26, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO MARQUES MENDONÇA, Usuário Externo, em 12/03/2020, às 10:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5598021 e o código CRC FA8385C9.

Referência: Processo nº 23526.020235/2019-11 SEI nº 5598021
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